
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 09812016 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO, a comemoração do feriado do Dia do Funcionário Público 
Municipal, que de acordo com a Lei Municipal n° 627 de 05 de março de 2002, é 
comemorado na última segunda-feira do mês de outubro de cada ano; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo 
discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em 
diminuição de despesa pública; 

CONSIDERANDO, finalmente, não haver prejuízo para os serviços 

administrativos. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Será considerado "Ponto Facultativo" nas Repartições Municipais o 
dia 1 0  de novembro do corrente ano(terça-feira) véspera do Feriado de Finados. 

Parágrafo Único - Os processos administrativos que dependem de prazo 
estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo l. 

Art. 20  - Os serviços públicos essenciais, como Assistência Médica (em 
caráter de urgência - emergência), limpeza urbana e sepultamento, funcionarão 
normalmente, a critério dos respectivos Secretários. 

Art 3 1  - A Secretaria de Administração deverá cientificar os Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Art. 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE OUTt0O16 

MAER 10 FERNANDO OLIVEIRA DE ~ALIMEIDA 
Prefeito Municipal 
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